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Senhor Presidente, u"” I! ’ & 1 ! |

Cumpre-nos comunicar-lhe que, na forma do disposto no § 2% do art. 49, da Lei Orgénica do
Municipio, VETEI integralmente o Projeto de Lei n® 17/20135, originario dessa Casa de Leis, que
“Dispde sobre prioridade de atendimento psicoterapico, de cirurgia plastica reparadora e de
tratamento ortoddntico, na rede publica de saide no dmbito do Municipio de Foz do Iguagu, para a
mulher vitima de violéncia, da qual resulte dano a sua integridade psicologica, fisica e estética e da

outras providéncias.”

RAZOES E JUSTIFICATIVAS DO VETO

Conforme justificativa exarada, o Projeto de Lei em comento visa criar regime especial de
atendimento para a mulher vitima de violéncia doméstica e familiar nos servigos publicos de saude
por meio do estabelecimento de ordem de prioridade de atendimento psicoterapico, de cirurgia
plastica reparadora e de tratamento ortodéntico, quando passar a apresentar qualquer deformidade
ou deficiéncia em relacdo aos pardmetros clinicos estéticos reconhecidos pela comunidade médica.
Contudo, o Projeto de Lei em comento ndo pode prosperar, eis que incorre em vicio de iniciativa,

sendo, portanto, inconstitucional, bem como pelas razdes que a seguir expomos:

Nos termos do inciso XIV, art. 24, da Constituicio Federal, a iniciativa para legislar sobre a
previdéncia, protecio e defesa da saide ¢ de competéncia da Unido, Estados e Distrito Federal,

ndo devendo o Poder Legislativo invadir esta seara.

Vejamos o que reza a Carta Magna:

Art. 24. Compete & Unido, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente SObI’BZ

XII - previdéncia social, protegio e defesa da saide;
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Ao contrario do art. 23, da Constitui¢do Federal, o qual atribuiu a competéncia comum a Unido,
Estados, Distrito Federal e Municipios para legislar sobre determinadas matérias, o art. 24 ao
determinar as matérias de competéncia da Unido, Estados e Distrito Federal, obviamente excluiu o

Municipio da competéncia delegada pelo poder constituinte.

Portanto, considerando que o Municipio néo pode legislar sobre matéria de protecdo e defesa da
safide, a proposta normativa ora em anélise esta violando a sistemética vertical de distribuigdo de
competéncia legislativa, ou seja, esta em desacordo com a Constituigdo Federal, sendo assim,

inconstitucional.

Destacamos que a pretensa proposta de Lei ndo se trata de assunto de interesse local, vez que a
questdo pode ser de interesse de qualquer Municipio, deste modo, ndo se trata de uma peculiaridade

local.

Oportuno registrar, ainda, que a posi¢do atual do STF ¢ de que ndo é possivel suprir o vicio de

iniciativa com a sang¢do. Senio vejamos:

O desrespeito a prerrogativa de iniciar o processo de positivagio do Direito, gerado pela
usurpagdo de poder sujeito & clausula de reserva, traduz vicio juridico de gravidade
inquestiondvel, cuja ocorréncia reflete tipica hipétese de inconstitucionalidade formal,
apta a infirmar, de modo irremissivel, a propria integridade do ato legislativo
eventualmente editado.
Ademais, cumpre-nos expor os motivos apresentados pelo setor competente, quanto d auséncia de
interesse na presente propositura, em razio de que o Municipio ja oferece tal tratamento, através do
Centro de Referéncia ao Atendimento a2 Mulher Vitima de Violéncia Doméstica — CRAM. O Centro
de Referéncia possui equipe composta por assistente social, psicologica e outros profissionais da

drea para atendimento e assisténcia quanto aos danos psicologicos e assistenciais.

Quando houver a necessidade do atendimento médico, este avaliard a necessidade de procedimento
da deficiéncia ou deformidade em decorréncia da violéncia doméstica, que devera ser atestada por
laudo médico, onde sera solicitada a urgéncia no atendimento. Assim, se procedera também no
tratamento ortoddntico. A vitima terd prioridade na rede pablica, independente da necessidade de
legislacdo especifica para tal fim. E desnecessério treinamento dos profissionais de saude para que

promova o atendimento de forma humanizada e ética, pois os mesmos ja atuam assim em toda a

rede publica.
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O art. 9°, da Lei Federal n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 — Lei Maria da Penha — prevé a
assisténcia a mulher em situagio de Violéncia Doméstica:

Art. 9° A assisténcia a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar
sera prestada de forma articulada e conforme os principios e as diretrizes
previstos na Lei Orgénica da Assisténcia Social, no Sistema Unico de Saude, no
Sistema Unico de Seguranga Publica, entre outras normas e politicas piiblicas de
prote¢do, e emergencialmente quando for o caso.

§ 1° O juiz determinard, por prazo certo, a inclusdo da mulher em situagdo de
violéncia doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do
governo federal, estadual e municipal.

§ 2° O juiz assegurara a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar,
para preservar sua integridade fisica e psicolégica:

I - acesso prioritario 4 remog¢do quando servidora publica, integrante da
administragdo direta ou indireta;

II - manutengdo do vinculo trabalhista, quando necessario o afastamento do
local de trabalho, por até seis meses.

§ 3° A assisténcia & mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar
compreendera o acesso aos beneficios decorrentes do desenvolvimento
cientifico e tecnolégico, incluindo os servigos de contracepgio de emergéncia, a
profilaxia das Doengas Sexualmente Transmissiveis (DST) ¢ da Sindrome da
Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos
necessarios e cabiveis nos casos de violéncia sexual.

Portanto, a mulher em situagio de violéncia doméstica e familiar sera incluida no cadastro de
programas assistenciais do governo federal, estadual e municipal, tendo sua protegdo de forma
emergencial, independente de sua autorizagdo, como ¢ o caso de acolhimento pela Casa Abrigo ja
existente no Municipio e monitorado pela Delegacia da Mulher,

Com relacdo as vitimas de violéncia sexual, o Hospital Ministro Costa Cavalcanti € referéncia para

o atendimento dessas vitimas.

Também o presente Projeto de Lei estende e aplica no que couber, as criancas e adolescentes

vitimas de violéncia doméstica e familiar independente de sexo.

O atendimento a crianga e ao adolescente vitima de violéncia doméstica, também esta amparado na

supracitada Lei Federal n® 11.340/2006, bem como os familiares da vitima, conforme dispde:

Art. 30. Compete & equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras
atribuicdes que lhe forem reservadas pela legislagdo local, fornecer subsidios por
escrito ao juiz, ao Ministério Puiblico e & Defensoria Publica, mediante laudos ou
verbalmente em audiéncia, e desenvolver (rabalhos de orientagao,
encaminhamento, prevencio e outras medidas, voltados para a ofendida, o
agressor e os familiares, com especial atengdo as criangas € aos adolescentes.
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Desta forma, as determinagdes contidas neste Projeto de Lei sobre o atendimento a mulher vitima
de violéncia doméstica, ja estd prevista na Lei Federal n® 11.340/2006, pelo qual entendemos
desnecessaria lei local para tais situagdes, bem como tendo em vista que o Municipio j& mantém
uma estrutura especializada para o atendimento especifico destas situagdes, formada por uma

equipe de atendimento multidisciplinar.

Assim sendo, pelos motivos expostos somos levados a apor Veto Total ao Projeto de Lei n®

17/2015, pela inconstitucionalidade evidenciada.

Foz do lguacu, 15 de junho de 2015.
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Reni Clavis dé Souza Pereira
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N°17/2015

Dispoe  sobre  prioridade de  atendimento
psicoterapico. de cirurgia plastica reparadora e de
tratamento ortoddntico. na rede publica de saude no

—~ ambito do Municipio de Foz do lguagu, para a
mulher vitima de violéncia, da qual resulte dano a
sua integridade psicologica, fisica e estética e da
outras providéncias.

A Camara Municipal de Foz do Iguagu. Estado do Parana. Aprova:

Art. 1° Fica estabelecida a prioridade de atendimento psicoterapico. de cirurgia
plastica reparadora ¢ de tratamento ortodontico. na rede publica de saude no ambito do
Municipio de Foz do lguagu, para a mulher vitima de violéncia. da qual resulte dano a sua
integridade psicologica, fisica e estética.

Paragrafo Unico. Para os fins dispostos nesta Lei considera-se:

I - Dano fisico-estético: qualquer deformidade ou deficiéncia em relagdo aos
pardmetros clinicos estéticos reconhecidos pela comunidade médica, causados em decorréncia
de violéncia fisica contra a mulher:

Il - Dano psicologico: ¢ uma deterioragdo, disfungdo, disturbio. transtorno ou
desenvolvimento psicogénico ou psicorgdnico que afeta a esfera afetiva e/ou volitiva, limita a
capacidade de prazer individual. familiar, laboral, social e/ou recreativa provocado por
violéncia psicologica contra a mulher.

Art. 2° Os servigos publicos de saude. referéncias em cirurgia plastica e tratamento
ortodontico do Municipio. apos a efetiva comprovagdo da agressdo sofrida pela mulher e da
existéncia de dano a integridade fisica ou psicoldgica da vitima, adotario as medidas
necessarias para que seja realizado. prioritariamente. procedimento cirtrgico adequado, a fim
de sanar a deformidade, além do adequado acompanhamento psicoterapico.
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§ 1° Realizado o diagnostico e comprovada a agressdo e o dano psicolégico, fisico ou
estético dela decorrente, devera ser feita, mediante autorizagdo da vitima, a inscri¢do em
cadastro unico a ser mantido pela Secretaria da Saiude do Municipio, nos termos do art. 9°, §
1°, da Lei Federal n° 11.340/2006.

§ 2° A comprovagdo de ser a mulher portadora de deficiéncia ou deformidade, em
decorréncia de violéncia doméstica e familiar, devera ser atestada por laudo médico.

Art. 3° A inscri¢io da vitima no cadastro do Sistema Unico de Satide — SUS devera
nortear a ordem de atendimento das vitimas no servico pablico de saude, ressalvando-se os
casos de risco iminente de dano irreversivel, que impliquem a necessidade de interven¢ao
imediata dos profissionais responsaveis pelo atendimento.

Art. 4° Para a aplicagdo efetiva e eficaz dos dispositivos contidos na presente Lei.
deverdio ser promovidas a capacitacdo ¢ o treinamento dos profissionais de saude, para o
acolhimento e a assisténcia as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar de forma
humanizada e ética.

Art. 5° O disposto nesta Lei estende-se e aplica-se, no que couber. as criangas ¢
adolescentes vitimas de violéncia doméstica e familiar, independentemente do sexo.

Art. 6° O ndo-cumprimento do disposto na presente Lei sujeitard os infratores a
sangdes de cardter administrativo. conforme regulamentagio a ser expedida pelo Poder

Executivo Municipal.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentara esta Lei, no que couber, no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data de sua publicagdo.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Foz do Iguagu. 19 de maio de 2013.

/ S —

Eernando Henrique Triches Duso
Presidente

LI/
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A Constituicdo Federal garante, em seu art. 196, que a satde € direito de todos
e dever do Estado, garantida mediante agdes e servigos para sua promogdo, prote¢do e
recuperacdo. A seu turno, a Lei Federal n® 11.340/2006. conhecida como Maria da Penha.
prevé que a assisténcia a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar sera prestada
de forma articulada e conforme os principios e as diretrizes previstos no Sistema Unico de
Satde e demais normas e politicas publicas de protecdo.

= Nesse sentido, a medida ora proposta cria regime especial de atendimento para
a mulher vitima de violéncia doméstica e familiar nos servi¢os publicos de saude, por meio do
estabelecimento de ordem de prioridade de atendimento psicoterapico. de cirurgia plastica
reparadora e de tratamento ortoddntico, quando passar a apresentar qualquer deformidade ou
deficiéncia em relagdo dos parametros clinicos estéticos reconhecidos pela comunidade
médica.

De fato, ndo raro as vitimas de violéncia familiar sdo obrigadas a conviver ndo
sO com o trauma resultante das agressoes fisicas, como também com cicatrizes e outros danos
incapacitantes que as obrigam, muitas vezes. a abandonar suas rotinas sociais e de trabalho.
Desse modo, a reparacdo plastica e ortodontica, assim como a atencdo psicoldgica.
contribuem para o resgate da autoestima e da dignidade da vitima de violéncia doméstica.

O presente projeto pretende. portanto, fortalecer a atencdo a saude das
s mulheres, criangas e adolescentes vitimas de agressdes familiares, contribuindo, pois. para a

formagdo de uma rede de cidadania de atengdo as pessoas vitimizadas.

Diante do exposto, convicta da pertinéncia do projeto em questdo, esta
Signataria conta com o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovacao.

ANG/Im
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Veto ao Projeto de Lei Ordindria n°® 17/2015 - Dispde sobre
prioridade de atendimento psicoterdpico. de cirurgia plastica
reparadora e de tratamento ortodontico. na rede publica de satde
no ambito do Municipio de Foz do Iguacu, para a mulher vitima
de violéncia. da qual resulte dano a sua integridade psicologica.
fisica e estética e da outras providéncias.

Autora: Vercadora Anice Nagib Gazzaoul

PARECER

Vem para analise ¢ Parecer desta Comissdo, o Veto integral ao Projeto de Lei n®
17/2015. que trata da prioridade de atendimento psicoterapico, de cirurgia plastica reparadora ¢
de tratamento ortodéntico. para a mulher vitima de violéncia, conforme especifica.

Nas Razdes e Justificativas do Veto. o Chefe do Poder Executivo expde o seguinte:

Nos termos do inciso XIV, art. 24, da Constituigdo Federal, a iniciativa para legislar sobre a
previdéncia, protecdo e defesa da salude é de competéncia da Unido, Estados e Distrito

Federal, ndo devendo o Poder Legislativo invadir esta seara.

Vejamos o que reza a Carta Magna:

Art. 24. Compete & Unido, aos Estados e ao Distritc Federal legislar
concorrentemente sobre:

XIl - previdéncia social, prote¢do e defesa da saude;

Ao contrario do art. 23, da Constituicdo Federal, o qual atribuiu a competéncia comum a
Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios para legislar sobre determinadas matérias, o
art. 24 ao determinar as matérias de competéncia da Unidao, Estados e Distrito Federal,

obviamente excluiu 0 Municipio da competéncia delegada pelo poder constituinte.

Portanto, considerando que o Municipio ndo pode legislar sobre matéria de protegao e

defesa da salde, a proposta normativa ora em analise esta violando a sistematica vertical

) e——
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de distribuicdo de competéncia legislativa, ou seja, estd em desacordo com a Constituicao

Federal, sendo assim, inconstitucional.

;A.;jemais, cumpre-nos expor os motivos apresentados pelo setor competente, quanto a
auséncia de interesse na presente propositura, em razdo de que o Municipio ja oferece
tal tratamento, através do Centro de Referéncia ao Atendimento a Mulher Vitima de
Violéncia Doméstica — CRAM. O Centro de Referéncia possui equipe composta por
assistente social, psicolégica e outros profissionais da area para atendimento e assisténcia

guanto aos danos psicologicos e assistenciais.

Quando houver a necessidade do atendimento médico, este avaliard a necessidade de
procedimento da deficiéncia ou deformidade em decorréncia da violéncia domeéstica, que
devera ser atestada por laudo médico, onde sera solicitada a urgéncia no atendimento.
Assim, se procedera também no tratamento ortoddntico. A vitima tera prioridade na rede
publica, independente da necessidade de legislagdo especifica para tal fim. E
desnecessario treinamento dos profissionais de salde para que promova o atendimento

de forma humanizada e ética, pois 0s mesmos ja atuam assim em toda a rede publica.

O art. 9%, da Lei Federal n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 — Lei Maria da Penha — prevé a
assisténcia a mulher em situacao de Violéncia Doméstica:

Art. 9° A assisténcia a mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar sera

prestada de forma articulada e conforme os principios e as diretrizes previstos

na Lei Organica da Assisténcia Social, no Sistema Unico de Saude, no Sistema

Unico de Seguranca Publica, entre outras normas e politicas publicas de

protecdo, e emergencialmente quando for o caso.

§ 1° O juiz determinard, por prazo certo, a inclusdo da mulher em situacdo de

violéncia domeéstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do

governo federal, estadual e municipal.

§ 2° O juiz assegurard a mulher em situa¢do de violéncia doméstica e familiar,

para preservar sua integridade fisica e psicologica:

| - acesso prioritario a remocdo guando servidora publica, integrante da

administracdo direta ou indireta;

Il - manutencdo do vinculo trabalhista, quando necessario o afastamento do

local de trabalho, por até seis meses.

§ 3° A assisténcia & mulher em situacio de violéncia doméstica e familiar
\ compreendera o acesso aos beneficios decorrentes do desenvolvimento

cientifico e tecnolégico, incluindo os servicos de contracepcdo de emergéncia, a

profilaxia das Doencas Sexualmente Transmissiveis (DST) e da Sindrome da

Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessarios

e cabiveis nos casos de violéncia sexual.
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Portanto, a mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar sera incluida no
cadastro de programas assistenciais do governo federal, estadual e municipal, tendo sua
protecdo de forma emergencial, independente de sua autorizagdo, como € o caso de
acolhimento pela Casa Abrigo ja existente no Municipio e monitorado pela Delegacia da

Mulher.

Com relagdo as vitimas de violéncia sexual, o Hospital Ministro Costa Cavalcanti e

referéncia para o atendimento dessas vitimas.

Também o presente Projeto de Lei estende e aplica no que couber, as criangas e

adolescentes vitimas de violéncia doméstica e familiar independente de sexo.

O atendimento a crianca e ao adolescente vitima de violéncia doméstica, também esta

amparado na supracitada Lei Federal n® 11.340/2006, bem como os familiares da vitima,

Desta forma, as determinagGes contidas neste Projeto de Lei sobre o atendimento a
mulher vitima de violéncia doméstica, ja estd prevista na Lei Federal n® 11.340/2006, pelo
qual entendemos desnecessaria lei local para tais situagdes, bem como tendo em vista
que o Municipio ja mantém uma estrutura especializada para o atendimento especifico

destas situacgdes, formada por uma equipe de atendimento multidisciplinar.

Apos a devida analise da Matéria. e acatando as Razoes apresentadas pelo Chefe do

Poder Executivo. nos manifestamos favordveis a manutencdo do Veto integral ao Projeto de
Lein® 17/2015.

Sala das Comissoes. 14 de julho de 2015.

€q

&Jo.cﬁ

ﬂa nbro /Relator

\Lunz Queiroga arlos
Presidente ——— . Vice-Presidente



